
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

REF: PROJETO DE LEI N° 24, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

1. RELATÓRIO: 

Nos termos do art. 60, IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Catalão-GO, foi encaminhado à Procuradoria Jurídica, o Projeto de Lei 

n° 24/2024, de autoria do Vereador HIGOR GOMES PIRES BUENO, o qual: "Dispõe 

sobre a publicação, em site oficial do município, da lista de espera dos pacientes 

que aguardam por consultas, exames, intervenções cirúrgicas e outros 

procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde do Município de 

Catalão". 

2. ANÁLISE: 

Verifica-se que a proposição é plenamente tempestiva e foi 

encaminhada a este órgão consultivo, estando plenamente apta a parecer na forma 

do que dispõe o art. 85 do Regimento Interno desta Casa: 

"Art. 85. A Procuradoria Jurídica terá prazo de 7 (sete) dias úteis 
para emitir seu parecer sobre qualquer proposição recebida. 

§ 12. A Procuradoria Jurídica poderá solicitar ao Presidente da 
Câmara Municipal a prorrogação do prazo mencionado neste 
artigo, por igual período e uma única vez, mediante justificati 
apresentada por escrito." (Redação dada pela resolu 
04/2010). 
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3. LIMITES DA MANIFESTAÇÃO: 

Conforme ensina o ilustre Ely Lopes Meireles': 

"A Assessoria Técnico-Legislativa (...) desempenha funções 
especializadas de exame das proposições a serem discutidas e 
votadas em Plenário, emitindo pareceres exclusivamente 
técnicos e cuidando da redação dos atos legislativos. Não toma 
parte nas discussões, não interfere nas deliberações do Plenário 
ou do presidente, limitando-se a colaborar no aprimoramento 
formal e técnico das leis e resoluções". 

Portanto, tem o presente o absoluto limite da legalidade, sendo 

emitido com base no texto e na documentação que o acompanha, da qual não 

participou na edição, discussão e coleta essa Assessoria. 

Ressalta-se, portanto, que a análise a cargo deste processo 

presume a veracidade ideológica, lisura e boa-fé dos atos e fatos praticados e 

inseridos no referido, bem como toda documentação que o instrui para os fins e nos 

limites estabelecidos pela norma, não cabendo discussão quanto a eventual interesse 

obscuro de qualquer outra natureza que possa estar eventualmente vinculado a 

matéria, sendo, portanto, proferido em caráter eminentemente opinativo e não 

vinculativo, adstrito a manutenção do Plenário que é soberano em suas decisões. 

4. FUNDAMENTAÇÃO: 

Importante salientar que tal matéria necessitará, 
p 

aprovação, de voto favorável da maioria simples dos vereadores, presente á 

MEIRELES, Ely Lopes. "Direito Municipal Brasileiro". 17." edição, Malheiros, 2.013, pág. 683. 
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maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, como previsto no art. 127, 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ressaltada a consideração acima, passa-se à análise da 

iniciativa da proposição, bem como de sua regimentalidade, constitucionalidade e 

legalidade. 

Inicialmente é oportuno mencionar que o Art. 196 da 

Constituição Federal dispõe que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação." 

A Constituição Federal também dispõe que a proteção e a 

defesa da saúde são matérias da competência concorrente da União, dos Estados e 

do Distrito Federal (Art.24, XII, da Constituição Federal) e também dos Municípios, já 

que a eles lhes é dado suplementar a legislação federal e estadual no que couber 

(Art.30, II, da Constituição Federal) desde que haja interesse local, confira-se: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
(...) 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;" 

"ART. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
I - LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL; 

ll - SUPLEMENTAR A LEGISLAÇÃO FEDERAL E A 
ESTADUAL NO QUE COUBER;" (G.N.) 

Ademais, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL JÁ DECIDI 

QUE A PROTEÇÃO À SAÚDE É TEMA QUE INTEGRA A COMPETÊNC 

LEGISLATIVA SUPLEMENTAR DOS MUNICÍPIOS. Nesse sentido: 
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"ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL. DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI 
13.113/2001 E DECRETO 41.788/2002, QUE DISPÕE SOBRE 
A PROIBIÇÃO DO USO DE MATERIAIS, ELEMENTOS 
CONSTRUTIVOS E EQUIPAMENTOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL CONSTITUÍDOS DE AMIANTO NO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO. EXERCÍCIO LEGÍTIMO DA COMPETÊNCIA DOS 
MUNICÍPIOS PARA SUPLEMENTAREM A LEGISLAÇÃO 
FEDERAL. ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Ante a 
declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 2° da Lei 
9.055/95, não invade a competência da União prevista nos arts. 
24, V, VI e XII, da Constituição da República, a legislação 
municipal que, suplementando a lei federal, impõe regra 
restritiva de comercialização do amianto. 2. Trata-se de 
competência concorrente atribuída à União, aos Estados e 
Distrito Federal para legislar sobre produção, consumo, 
proteção do meio ambiente e proteção e defesa da saúde, 
TENDO OS MUNICÍPIOS COMPETÊNCIA PARA 
SUPLEMENTAR A LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL 
NO QUE COUBER. 3. Espaço constitucional deferido ao sentido 
do federalismo cooperativo inaugurado pela Constituição 
Federal de 1988. É possível que Estados-membros, Distrito 
Federal e Municípios, no exercício da competência que lhes são 
próprias, legislem com o fito de expungirem vácuos normativos 
para atender a interesses que lhe são peculiares, haja vista que 
à União cabe editar apenas normas gerais na espécie. 4. 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada 
improcedente, com a declaração incidental da 
inconstitucionalidade do art. 2° da Lei 9.055/95. (ADPF 109, Rel. 
Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de 1°/2/2019)" 
(grifou-se) 

Portanto, a proteção da saúde integra, segundo o STF, a 

competência material comum dos entes federativos, tendo, inclusive, a saú 

merecido especial disciplina no Art. 196 e segts. da Constituição Federal pO1 

integrar a temática permitida a todos os entes da federação. 
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Desta forma, salvo melhor juízo, verifica-se que compete ao 

Município legislar sobre o tema proposto no presente Projeto de Lei. 

No tocante a possibilidade de iniciativa do Poder Legislativo 

sobre o tema abordado no presente Projeto de Lei é oportuno mencionar que as 

matérias sujeitas a iniciativa reservada ou exclusiva estão previstas em rol taxativo na 

Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais, 

lecionando HELY LOPES MEIRELLES que: 

"Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus 
vereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não 
reserva, expressa e privativamente, á iniciativa do prefeito. As 
leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias 
previstas nos arts. 61, §1°, e 165 da CF, as que se inserem no 
âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa 
exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos 
de lei que disponham sobre criação, estruturação e atribuição 
das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública 
Municipal; matéria de organização administrativa e 
planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação 
de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 
direta. autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico 
e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento 
de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares 
e especiais. Os demais projetos competem 
concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma 
reqimental." (Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 
1997, 9a ed., p. 431) (grifou-se) 

Com base nesses fundamentos, vê-se que o alcance materi 

norma não se insere dentre o rol taxativo de iniciativa privativa do Chefe do Po 

Executivo previsto na Lei Orgânica Municipal. 
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Ademais, a divulqação da lista de espera por procedimentos 

de saúde foi acatada pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Isto porque, no referido 

entendimento foi alegado inexistência de ofensa à separação de poderes na medida 

normativa que tem consonância com os princípios do interesse público e da eficiência, 

a permitir a adequada fiscalização da prestação do serviço público de saúde, e que 

embora indevida a divulgação de dados que permitam identificação do paciente e de 

sua condição de saúde, ainda que parcialmente, o apontamento apenas das iniciais 

dos respectivos nomes e da data de nascimento não arranha o direito à privacidade e 

à intimidade dos pacientes e permitem alcançar o propósito visado com a divulgação 

das listas de espera para diferentes serviços de saúde, ou seja, o controle social do 

serviço público. 

Ressalta-se que o STF estabeleceu que a dicção constitucional 

não impõe qualquer limite à obtenção de informações de caráter individual ou coletivo 

dos órgãos públicos, a não ser a imposição de sigilo, o que não é o caso, pois a 

matéria que versa o projeto enumera informações que devem ser fornecidas pela 

Administração Pública, visam o interesse da coletividade, além de não tratar de 

qualquer matéria reservada a iniciativa do Poder Executivo. Além disso, sobre a 

mesma matéria o STF afastou a hipótese de ofensa à privacidade, pois a identificação 

dos pacientes pelas iniciais do nome completo e da data de nascimento além de não 

violar nenhum aspecto dos direitos à intimidade, vida privada, honra e imagem das 

pessoas, configurando medida constitucionalmente justificada em função do dever de 

transparência dos atos do poder público, aduzindo que o princípio republicano exige 

que prevaleça a transparência e o acesso às informações sobre a gestão e a aplicaç 

dos recursos públicos, considerando que esta constitui verdadeira condição 

possibilidade para a consolidação de uma democracia constitucional. 
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5. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, e antes de adentrarmos no escopo 

conclusivo, importante salientar que a princípio a emissão do presente parecer por 

esta Procuradoria Jurídica não substituiria os pareceres das Comissões Permanentes, 

não fosse a força extraordinária do § 4° do art. 75 do Regimento. 

Mesmo assim, a opinião jurídica exarada incurso não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa, uma vez que o Plenário é soberano em suas opiniões e decisões porquanto 

compostos legítimos representantes do povo constituindo em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. 

Dito isso, após analisar atentamente ao Projeto em referência e 

a documentação que o carreia, a Procuradoria Jurídica a priori verificou que, em linhas 

gerais, e ao objeto que propõe, que o texto pauta pela constitucionalidade, 

obedecendo os pilares da Constituição Federal, Estadual, da Lei Orgânica Municipal 

e da legislação pertinente no ordenamento. 

Estando sua redação dentro do compreensível as justificativas 

dos objetivos e de acordo com a técnica legislativa recomendada, opinamos pela 

LEGALIDADE do projeto em testilha, a ser apreciado pelo Plenário da Casa nos 

termos regimentais. 

S.m.j., 

É o parecer. 
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Catalão (GO), 20 de março de 2024. 

José Neto 
Proc d r Geral 
OAB/GO 22.119 

Eike C. F . -- gas Baéta 
A, ~-' sora Juridica 

/GO 1 
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